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PARECER JURÍDICO 
 
Procedimento Administrativo Licitatório nº: 010/2023-CPL 
Interessado: Comissão Permanente de Licitação.  
Presidente: Gabriele do Socorro do Rosario Silva.  
Assunto: Chamada Pública para contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar 30% PNAE, para atender as necessidades da merenda 
escolar do Município de Viseu/PA.  

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR 30% PNAE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
VISEU/PA. PROGAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR. PROCEDIMENTO DE CHAMADA PÚBLICA COM 
FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 8.666/93. RESOLUÇÃO 
FNDE Nº 26/2013 E ALTERAÇÕES E ART. 14 DA LEI Nº 
11.947/2009. 

 
I - Chamada Pública, que objetiva a contratação de empresa 
para fomecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar 30% PNAE para atender as necessidades da merenda 
escolar do Município de Viseu-PA. 
 
Il - Fase intema. Minuta de contrato e de edital. Legalidade e 
Possibilidade. 
 
III — Pelo prosseguimento, com observância do constante no 
presente parecer. 
 

01. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL. 

1. Preliminarmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e exclu-

sivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática 

dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público le-

galmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, adminis-

trativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

2. O art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/93 prevê que o processo administrativo de contrata-

ção pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “pareceres técnicos ou jurídicos 

emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O parágrafo único desse mesmo dispositivo 

estabelece, ainda, que “as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 

convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração”. 

3. A necessidade de análise jurídica nos procedimentos administrativos licitatórios está 

prevista ainda nas Resoluções nº 11.535/2014 e nº 11.832/2015, alteradas pelas Resoluções nº 

29/2017 e nº 43/2017 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.              

02. RELATÓRIO           
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4.  Trata-se procedimento administrativo de Chamada Pública nº 001/2023, encami-

nhado a esta Procuradoria Jurídica Municipal com a finalidade de averiguação da legalidade e aten-

dimento dos critérios exigidos no instrumento convocatório, nos termos do art. 38 e incisos da Lei 

nº 8.666/93. 

5.  O procedimento acima descrito tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar 30% PNAE para atender os alunos das Escolas do Município de Viseu/PA, 

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, na MO-

DALIDADE CHAMADA PÚBLICA. 

6. Em estrita observância aos preceitos legais fundamentais ao procedimento da fase intema, veri-

fica-se: 

a) A solicitação de aquisição foi formalizada por meio de Processo Administrativo, devidamente au-

tuado, protocolado e numerado, nos termos do Art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93; 

b) A autorização exarada pela autoridade competente encontra-se em conformidade com a exigên-

cia legal do art. 7º, § 1º, da Lei 8.666/93; 

c) A elaboração do Termo de Referência procedeu a indicação do objeto de forma concisa e precisa, 

além da devida justificativa da contratação, nos termos do art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 

oriundo do Ofício nº 1982/2022-GS/SEMED/PMV, da Secretaria Municipal de Educação, o qual en-

caminhou a relação dos gêneros alimentícios a serem adquiridos elaborada pela nutricionista TAN-

MILYS DA SILVA O. AZEVEDO – CNR 8862; 

d) Consta Pesquisa de Mercado com apresentação do Mapa Comparativo pelo Setor de Compras, 

nos termos do art. 7º, § 2º, inciso Il, da Lei nº 8.666/93, às fls. 0012 a 0044; 

e) As despesas geradas pelo objeto em epígrafe estão previstas na legislação vigente, e têm sua 

importância na manutenção de serviços necessários ao atendimento à população, atendendo assim 

o princípio finalístico da supremacia do interesse público, nos termos do art. 7º, § 2º, inciso III da 

Lei nº 8.666/93; 

f) Encontra-se às fls. 0056 e 0057, o Termo de Autuação do Processo Administrativo 010/2023, bem 

como a Portaria nº 001/2023, que designa GABRIELE DO SOCORRO DO ROSÁRIO SILVA como 

Presidente, MARIA ELIENE TEIXEIRA BARBOSA como Secretária e JOÃO PAULO PINHEIRO 

BARROS e NILCE MARIA SOUSA MONTEIRO como membros da Comissão Permanente de Lici-

tação do Município de Viseu/PA. 

f) Por fim, verifica-se que a minuta do edital e seus respectivos anexos, constam no processo com 

a devida obediência à legislação pertinente, nos termos do Art. 38, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 

É o relatório. 

03. FUNDAMENTAÇÃO. 

 
7. Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Administração 
Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e realização de obras. 
A Lei Federal n. 8.666/1993 – ao trazer as normas gerais sobre o tema – tem como núcleo normativo 
a norma contida no art. 3º, que reafirma a necessidade e a importância da realização do procedi-
mento licitatório para a proteção e garantia da Administração Pública. Vide:  
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Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. 

 
8.  A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se trata 
de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo aos princípios da 
norma geral (Lei Federal nº. 8666/93). Em suma, a licitação é um procedimento orientado para o 
atingimento de certos fins, entre os quais a seleção da(s) melhor(es) propostas. 
  
9.  Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o Poder 
Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen Filho, ao falar 
sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da conjugação de dois aspectos 
inter-relacionados: o dever da Administração Pública em obter a prestação menos onerosa e o par-
ticular em ofertar a melhor e a mais completa prestação.  

 
10.  A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de as 
contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem precedidas 
de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim, no exercício de sua compe-
tência legislativa, a União editou a lei n° 8.666/93, que versa sobre as normas atinentes aos proce-
dimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública.  

 
11.  Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igual-
dade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 
12.  Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou 
produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de licita-
ção, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93, como se pode 
ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:  

 
“Art. 37. (...)  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”  
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
“Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei.” 

 
13.  Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer 
um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realização do princípio 
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da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito do poder 
Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.  
 
14.  Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em contratar 
(respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para se alcançar a pro-
posta mais vantajosa.  

 
15.  A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a Administra-
ção Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que atendam ao inte-
resse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os ditames constitucionais 
sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal.  

 
16.  Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas 
apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e ainda, permite 
amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do seu direito de participar 
dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa que se coíbe que os agentes 
públicos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a sociedade em geral.  

 
17.  Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e oportunidade 
administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de observância da 
legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do parecer jurídico.  
 

03.1 DA CHAMADA PÚBLICA EM CASOS DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.  

18.  Inicialmente, cabe evidenciar que todas as aquisições governamentais, em regra, 
devem se submeter a um processo licitatório, conforme preceitua a Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, em seu artigo 37, inciso XXI. 
 
19. No sentido de regulamentar o aludido dispositivo constitucional foi editada a Lei nº 
8.666/93, que assim estatui em seu artigo 2º: 
 

Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administra-
ção Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessa-
riamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses pre-
vistas nesta Lei. 

 
20.   Cabe evidenciar, ainda, que as aquisições governamentais também podem ser rea-
lizadas sob o regramento especificado pela Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pregão), regulamentada pelo 
Decreto nº 10.024/2019, e no município de Viseu/PA pelo Decreto nº 036/2020. 
 
21. Neste contexto, observa-se que a Lei nº 8.666/93, em seus artigos 17, 24 e 25, prevê 
os casos e hipóteses em que os processos licitatórios poderão ser, respectivamente: dispensados, 
dispensáveis ou inexigíveis. 

 
22. Importante salientar que, mesmo existindo hipóteses que dispensam ou inexijam o 
processo licitatório, isso não desobriga a Administração Pública de observar procedimentos perti-
nentes a essas formas de licitar. Ou seja, mesmo para as hipóteses de licitações dispensadas ou 
inexigíveis a Lei trás formalidades indispensáveis e que devem ser prontamente atendidas pelos 
órgãos/entidades públicas licitantes, sob pena de incursão em crime. 
 
23. O chamamento público está assim definido no inciso XII do at. 2º da 13.019, de 31 
de julho de 2014: 
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XII -  chamamento público: procedimento destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de 
termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a ob-
servância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impes-
soalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da pro-
bidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocató-
rio, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

 
24. As OSC são entidades privadas, porém, sem fins lucrativos, que desenvolvem ações 
de interesse público, quanto à promoção e defesa de direitos, assim como nas áreas de direitos 
humanos, saúde, educação, cultura, ciência e tecnologia, desenvolvimento agrário, assistência so-
cial, moradia, tal qual orienta o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil. 
 
25. Neste contexto, é pertinente registrar que a Lei nº 11.947/2009, em seu artigo 14, 
introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações pú-
blicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de 
licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei nº 8.666/93: 
 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 
no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão 
ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 
suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma 
agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas. 
 
§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 
sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, obser-
vando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Fede-
ral, e os alimentos atendam as exigências do controle de quali-
dade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

 
26. Assim, pela análise ao texto normativo acima apresentado, pode-se chegar às se-
guintes conclusões: a) no mínimo 30% dos recursos repassados no âmbito do PNAE, para a aqui-
sição de gêneros alimentícios da merenda escolar, deverão ser destinados aos fornecimentos rea-
lizados pela Agricultura Familiar e/ou pelo Empreendedor Familiar Rural, que poderão ser realizadas 
por meio de licitação dispensável; b) as aquisições junto à Agricultura Familiar e/ou ao Empreende-
dor Familiar Rural poderão ser realizadas por meio de licitação dispensável. 

 
27. Conclui-se, portanto, que as aquisições de gêneros alimentícios por meio de licitação 
dispensável é uma faculdade, não havendo nenhum óbice para que os gêneros alimentícios possam 
ser adquiridos por meio de regular processo licitatório, respeitando- se, claro, o percentual reser-
vado à Agricultura Familiar e/ou ao Empreendedor Familiar. 

 
28. Neste sentido, é importante registrar que o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – CD/FNDE, regulamentando a Lei nº 11.947/2009, mais recen-
temente editou a Resolução nº 26/2013, que assim disciplinou a aquisição de gêneros alimentícios 
no âmbito do PNAE: 

 
Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âm-
bito do PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisição de 
gêneros alimentícios. 
 
Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com 
exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do 
processo de compra do PNAE. 
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Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, 
deverá obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista, obser-
vando as diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, 
sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se lo-
calizam as escolas, 
priorizando os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 
Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá 
ser realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei nº 
8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, 
ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do 
art. 14 da Lei nº 11.947/2009. 
 
§ 1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licita-
tório, nos termos do art. 14, § 1º da Lei nº 11.947/2009, a aquisi-
ção será feita mediante prévia chamada pública. 
 
§ 2º Considera-se chamada pública o procedimento administra-
tivo voltado à seleção de proposta específica para aquisição de 
gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

 
29. Desta forma, constata-se que a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 vinculou a facul-
dade pela dispensa do procedimento licitatório às aquisições realizadas junto à Agricultura Familiar 
e/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, estabelecendo para este fim o 
procedimento administrativo denominado chamada pública. 

 
30. Neste rastro, o próprio $ 2º do artigo 20 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 define 
chamada pública como “o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica 
para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores 
Familiares Rurais ou suas organizações.” 

 
31. Importante mencionar que o FNDE, por meio do Manual de Aquisição de Produtos 
da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, estabelece, passo a passo, todos os procedi-
mentos a serem observados pelas Entidades Executoras do PNAE – EEx. quando optarem pela 
utilização da dispensa do procedimento licitatório, definindo a chamada pública como: 
 

“O procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes 
da agricultura familiar e/ou empreendedores familiares rurais ou 
suas organizações. É um instrumento firmado no âmbito das es-
tratégias de compras públicas sustentáveis, que assegura o 
cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade e da 
eficiência, ao passo que possibilita a veiculação de diretrizes go-
vernamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento 
sustentável, ao apoio à inclusão social e produtiva local e à pro-
moção da segurança alimentar e nutricional.” 

 
32. Assim, em relação ao pregão e a outras formas de licitação, apresenta maior possi-
bilidade de atender às especificidades necessárias à aquisição da agricultura familiar. Em outras 
palavras, entende-se que a Chamada Pública é a ferramenta mais adequada porque contribui para 
o cumprimento das diretrizes do PNAE, no que se refere à priorização de produtos produzidos em 
âmbito local de forma a fortalecer os hábitos alimentares, a cultura local e a agricultura familiar, 
aspectos fundamentais na garantia do segurança alimentar e nutricional. 

 
33. Ainda, as Entidades Executoras podem realizar mais de uma Chamada Pública por 
ano se, por razões de conveniência e oportunidade, facilitar o processo de compra, em respeito à 
sazonalidade dos produtos, bem como a problemas climáticos ou de outra ordem. 
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34. A Chamada Pública, desta forma, é o instrumento mais adequado para atender ao 
limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da agricultura familiar. E mais: o proce-
dimento da Chamada Pública poderá ser ampliado para até a totalidade dos recursos da alimenta-
ção escolar repassados pelo FNDE, desde que voltados para a aquisição de produtos da agricultura 
familiar, e em acordo com as mesmas normas aqui apresentadas.” 

 
35. Ademais, é oportuno evidenciar que a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 estabelece 
todos os requisitos e procedimentos para a aquisição de produtos da agricultura familiar para a 
alimentação escolar mediante a dispensa de processo licitatório, dentre eles: 
 

1º — ORÇAMENTO: levantamento dos recursos orçamentários 
disponíveis. 
2º — ARTICULAÇÃO ENTRE OS ATORES SOCIAIS: mapea-
mento dos produtos da agricultura familiar. 
3º — CARDÁPIO: o nutricionista responsável técnico elabora os 
cardápios da alimentação escolar, incluindo alimentos regionais, 
com respeito às referências nutricionais e aos hábitos alimenta-
res locais, e conforme a safra. 
4º — PESQUISA DE PREÇO: Os preços dos produtos a serem 
adquiridos da agricultura familiar deverão ser previamente esta-
belecidos pela Entidade Executora e publicados no edital da 
Chamada Pública. 
5º — CHAMADA PÚBLICA 
6º —- ELABORAÇÃO DO PROJETO DE VENDA: O projeto de 
venda é o documento que formaliza o interesse dos agricultores 
familiares em vender sua produção para a alimentação escolar. 
7º — RECEBIMENTO E SELEÇÃO DOS PROJETOS DE 
VENDA: apresentação dos documentos exigidos para a habilita-
ção do produtor fornecedor. 
8º — AMOSTRA PARA CONTROLE DE QUALIDADE 
9º — MINUTA DO CONTRATO 
10º — ENTREGA DOS PRODUTOS, TERMO DE RECEBI-
MENTO E PAGAMENTO DOS AGRICULTORES. 

 
36. Em relação à análise dos elementos abordados na minuta do edital e sua concordân-
cia com as imposições do art. 40 da Lei Geral de Licitações. 

 
37. Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem dos seguintes elemen-
tos nos editais de licitação, podendo estes ser suprimidos ou acrescidos, conforme o caso: 

 
Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a men-
ção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para re-
cebimento da documentação e proposta, bem como para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o se-
guinte: 
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução 
do contrato e para entrega do objeto da licitação; 
III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto bá-
sico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do 
edital de licitação e o local onde possa ser examinado e adqui-
rido; 
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VI - condições para participação na licitação, em conformidade 
com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das 
propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâme-
tros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comuni-
cação à distância em que serão fornecidos elementos, informa-
ções e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de 
seu objeto; 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas bra-
sileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, con-
forme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados 
a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de 
variação em relação a preços de referência, ressalvado o dis-
posto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48;               
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela;             
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para 
execução de obras ou serviços que serão obrigatoriamente pre-
vistos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a par-
tir da data final do período de adimplemento de cada parcela;   
b) cronograma de desembolso máximo por período, em confor-
midade com a disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela 
até a data do efetivo pagamento;             
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamen-
tos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas 
as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permane-
cendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias inte-
grais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos in-
teressados. 
§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários;               
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o 
licitante vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de execu-
ção pertinentes à licitação. 
§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adim-
plemento da obrigação contratual a prestação do serviço, a rea-
lização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem 
como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança. 
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§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas 
aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data prevista 
para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: 
I - o disposto no inciso XI deste artigo. 
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso 
XIV deste artigo, correspondente ao período compreendido en-
tre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, 
desde que não superior a quinze dias.               
§ 5º  A Administração Pública poderá, nos editais de licita-
ção para a contratação de serviços, exigir da contra-
tada que um percentual mí-
nimo de sua mão de obra seja ori-
undo ou egresso do sistema prisional, com a finali-
dade de ressocialização do reeducando, na forma estabe-
lecida em regulamento.          
 

38. Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o edital foi elaborado em 
harmonia com os ditames do art. 40 da Lei nº 8.666/93, destacando-se a clareza e objetividade do 
objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condição de 
habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados 
para impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de recursos, pelo que esta Procu-
radoria não tem nenhuma recomendação a ser feita. 
 
39. Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do contrato e sua concor-
dância com as imposições do art. 55 da Lei de Licitações. 
 
40. Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem das seguintes cláusu-
las nos contratos administrativos, podendo estas ser suprimidas ou acrescidas, conforme o 
caso: 
  

Art. 55 São cláusulas necessárias em todo contrato as que es-
tabelecem:  
I – O objeto e seus elementos característicos;  
II – O regime de execução ou a forma de fornecimento  
III – O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obriga-
ções e a do efetivo pagamento. 
IV – Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme 
o caso. 
V – O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programático e da categoria econômica.  
VI – As garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigida.  
VII – Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalida-
des cabíveis e os valores das multas. 
VIII – Os casos de rescisão. 
IX – O reconhecimento dos direitos da administração, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta lei.  
X – As condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão quando for o caso.  
XI – A vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dis-
pensou que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e a proposta 
do licitante vencedor.  
XII – A legislação aplicável à execução do contrato e especial-
mente aos casos omissos. 
XIII – A obrigação do contratado de manter, durante toda a exe-
cução do contrato, em compatibilidade. 
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41.  Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório apre-
sentado, constata-se que este observa os requisitos mínimos exigidos pelo Art. 55 da Lei de Licita-
ções, tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta contratação, não sendo 
necessária nenhuma correção. 
 

04. CONCLUSÃO. 

42.  Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regu-
laridade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da documen-
tação acostada aos autos, esta Procuradoria Jurídica opina no sentido de que o objeto em questão 
pode ser adquirido mediante a dispensa de licitação por meio do CHAMAMENTO PÚBLICO, desde 
que seja para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e que os preços sejam com-
patíveis com os vigentes no mercado local, além de que sejam cumpridas todas as normas anteri-
ormente já explicitadas neste parecer para, só assim, estar apto a produzir seus devidos efeitos. 
 
43.    Quanto as minutas do edital e contrato da Chamada Pública nº 001/2023, após aná-
lise, entende-se que as mesmas se encontram aptas a produzirem seus devidos efeitos, recomen-
dando-se a continuidade do presente certame.  
 
44. Retornem os autos a Comissão Permanente de Licitação.  
   

Viseu/PA, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Procurador-Geral do Município de Viseu/PA 

Agérico H. Vasconcelos dos Santos 
Decreto nº 0014/2022 - GAB/PMV 
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